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Processo n"	 1 098 0.011837/2002-11

Recurso n"	 139.664 Voluntário

Acórdão n"	 2202-00.145 -- 2" Câmara / 2 Turma Ordinária

Sessão de	 04 de junho de 2009

Matéria	 ressarcimento ipi

Recorrente	 KRAFT FOODS BRAsn, S/A

Recorrida	 DRJ em RIM qRAO PRETO/SP

ASSUNTO: hl POS . 1 O SOBRE PRODM OS IN DusTRi ALI ZADOS .1P1

Período de apuração: 0 .1/07/2002 a 30/09/2002

DÉBITOS OBJETO DE. PEDIDO DE CO.MPENS.AÇÃO, INFC)RMADOS
EM .DCIF. NECESSIDADE. DF. LANÇAMENTO DE OFICIO.

Para exigência de débitos objeto de pedido de compensação, informada em
DCTË, não é necessário lançamento de oficio.

JUROS E MULTA DE MORA. 	 -

Tributos vencidos e não recolhidos serão acrescidos de juros e multa de mora
quando da sua cobrança.

Recurso Negado.

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 2" Câmara/2" 'Furam Ordinária da Segunda Seção
de Julgamento do CA,R 1,por unanimidade de votos, em negar provimento .1i) r •ecurso.. Os
Conselheiros Silvia de Brito Oliveira, lálio César Alves Ramos e Robson José Liayerl
(Suplente) votaram pelas conclusões.

• NAY RA 13 ,.; . .ros 1"..XNATIA

Presidenta - Relatou].

Participaram, ainda, do presente .julgamento, Os Conselheiros Rodrigo
Bernardes de Carvalho, Ali Zraik junior, AMO Jerke júnior (Suplente) e Leonardo Siade

Manzan.
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Relatório)

.Lata-se o presente processo de pedido de ressarcimento de saldo credor de
1PI, com base no disposto na Lei 9779/99, a ser utilizado em compensação com débitos de
tributos administrados pela SRF..

A DR F de origem deferiu integralmente o pedido de ressarcimento, todavia,
considerou nos calculo dos valores a serem compensados Os juros e multa de nioras incidentes
sobre os tributos a serem compensados, que estavam vencidos quando foi protocolado o
pedido. Desta forma as compensações tbram homologadas até o limite do direito creditório
reconhecido. Os valores nãc.) homologados foram objeto de carta-cobrança.

As compensações Coram informadas em

A contribuinte apresentou manifestação de incontOrmidade alegando, em
síntese, nulidade da carta cobrança face à falta de lançamento dos ti ibutos exigidos.

A DRJ em Ribeirão Preto/SP manifestou-se no sentido de indeferir a
solicitação.

A contribuinte apresentou recurso voluntário alegando:

• Nos ter-mos da IN SR E 21/97 as empresas que tivessem créditos
decorrentes de pedidos de restituição ou ressarcimento poderiam
formalizar os pedidos de compensação e informá-las em DCIF;

• Com a nova sistem.atiea de compensação introduzida pela Lei
10637/2002, regulamentada pela IN SRP 210/02, as empresas
deveriam [banalizar as compensações através de DC.OMP e os•
pedidos de compensações formalizados na sistemática anterior, ainda
não apreciados seriam convertidos em DCOMP;

• Na época do pedido de compensação formalizado o debito do P15
havia vencido no Ines anterior, o que motivou a que o 1 : isco exigisse
multa e juros de mora;

• O credito do IPI já existia. e era incontroverso quando do vencimento
do PIS em questão, razão pela qual não se pode falar em multa e.juros
de rima, ainda mais quando, na época as compensações eram
registradas, infbrmadas em DcTE com obrigatoriedade de entrega
trimestral, razão pela qual, quando as DCTF em tela foram entregues,
informando a compensação com tributos vencidos no mesmo
trimestre;

• (_) c,redito tributário que está sendo exigido não foi objeto de
lançamento, razão pela qual a contribuinte não leve o direito de se
defender da exigência imposta pelo Fisco;

sk%'
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• O lançamento de oficio de valores declarados como compensados e
cuja compensação for considerada indevida será objeto de lançamento
de oficio nos termos da. IN SRF 210/02, o que no caso dos autos não
ocorreu;

• A exigência. de juros e multa de mora em procedimento outro que não
O lançamento de oficio é incabível.

O relatório.

Voto

Conselheira Nayra. Bastos 'Munatta, Relatora

O recurso interposto encontra-se revestido das formalidades legais cabíveis
merecendo ser apreciado.

Para que se possa definir a questão trazida à apreciação deste Colegiado
algumas considerações se fazem necessárias a respeito das compensações informadas em
DCIT e objeto de pedido de com.pensação.

.A partir do exercício 1997, a Declaração de Tributos e Contribuições
Federais, DCTF, passou a conter também as diversas formas de extinção da obrigação
tributária, bem como a suspensão de sua. exigibilidade. Essa determinação veio com a edição da
IN SIZE n" 73/96. 'Nela também se estabeleceu a. figura da revisão interna dos dados
M1brm.ados, mas não se disciplinou a conseqüência dessa revisão.

Tal conseqüência 'veio a ser definida. na IN 45/98, cujo art. 2" assim dispunha:

Art. 2" Os ,saldos a pagar, relativos a cada imposto ou
contrihuição„serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da
União„ imediatamente após o término dos pi tizos /irados para a
entrega da DC17;

§ 1" Os saldos a pagar relativos ao 1/oposto de Renda d1/5
Pessoas fui idicas - MEV e à Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido - CS/.L serão objeto de verificação fiscal, em
pi °cedimento de auditoria interna, abrangendo as infOrmaçães
prestadas PlaN DCIF e na Declaração de Rendimentos, antes do
envio para inscrição em Divida Ativa da União

Os demais valores infOrmados na p(-377, wit.10, também,
objeto de auditoria interna

§ 3' Os créditos tributários ., apuradoç nos procedirnentos
auditoria interna a que se referem os pai ágrafirr anteriores,
Nerão exigidos imr meio de lançamento de oficio, com o
acréscimo de juros moraiórios e multa., moratória ou rle ofício,

1,\\yà
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conforme o caso, efetuado com observância do disposto na
lição Normativa Sk N" 094, de 24 de dezem 1)1 .0 de

1997.(negi1ier)

Ou seja, os créditos tributários apurados em revisão interna dc DCIF seriam
objeto de lançamento de oficio com Os acréscimos legais cabíveis, confbrine cada caso..

Com a edição da IN 77, ai t. 2", modificou-se o ti atamento anierk»::

Ari. 2" Os débitos apurados nos pi ocedimentos de auditoria
interna, decorrentes de ver Oca çã o dos dados i11f01 inados na
DCTF, a que se refere o art. 2" da Instrução NM . mativa 51l1;
45, de 1998, na declaração de rendimentos (1(7 pessoa física ou
jurídica 017(7 declaração do TM, serão exigidos por meio de auto
de infrerção, emir o acréscimo da multa de lançamenlo de ofício
e do s juros moratól jos, previstos, respectivamente, !WS in is 44 O
61,	 3", da fel n" " 9.430, de 27 dc dezembr o de 1996,
observado o disposto nas 10511uçães Normativos SRI" r).' y 94, de
24 de dezendno de 1997, e 45, de 1998

§ 1° Quando da alleraçào dos dados infivirrados nas declarações
das pessoas físicas ou jurídicas e do 177, ou na 1)C77 ,-„ resultar
apenas a redu(,7(70 do imposto a compensar ou a restituir Qtr de
prejuízo fiscal, as irreguhnidades serão objeto de auto de
infração, .sern o (rei éscimo de multa

2" Os débitos a (/110 50 rjei O O capa!, ~símiles de auto de
infração.  podcrciü ser pago 5

1 - arc o vigésimo dia, contado da (...iéncia do lan(,,vmento, com o
aCt &cimo de multa nunou'rria. dispensada, nesse caso. a
exigência da multa de lançamento (1(.! oficio (ira 47 da Lei n"

4,3(), de 1996),

1! - cio vigésimo-primeiro até o trigésimo dia, contado da eiéncia
do lançamento, coni 0 acréscimo de multa de, lancem-tento de
ofício, reduzida em cinqüenta por cenio (art 4 ,4 e 3' da lei n"
n" 9.430, de 1996):

111 - a partir do trigésimo-primeiro dia contado da ciência do
lançamento, 007n O acréscimo da ninho de oficio, %elli redução
(art 44 da Lei n" o' 9 4.30, de /996)

Os débitos que resultassem da revisão interna da DC - I."F seriam objeto de
lançamento de oficio e juntamente com o tributo ou contribuição que se considerasse devido
exigir-se-ia a multa de oficio de 75% ort 150% do valor do tributo. Caso o débito encontrado
fosse recolhido em. vinte dias a contar da ciência, apenas se exigiria a multa de mora, e não a de
oficio,

As citadas 1N's decorriam da interpretação dada ao art. 44 da Lei n" 9.430/96:

Art. 44 Nos casos lançanualto de ofício, ser(70 (qVicadaç: a',

seguintes. multas, calculadas sobre a totalidade ou diftrença de
iributo ou contribuição

4
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/ -de setenta e cinco por cento, nos casns• de falta de pagamento
OU recolhimento, pagamento ou recolhimento após O vencimento
do prazo, S'07{1 o acréscimo de emita moratória, de , falta de
declaração e nos de declaração ine..v.ata, evcetuada a hipótese do
inciso seguinte"( -- cento e eingijellía por Ceído, 310N caso + de
evidente intuito de fi (rude, de/iiido nas mis. 7.1, 72 e 7$ da Lei ri"
4 502, de $0 de novembro de 1964, imkpendentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

.1" As multas de que	 esiC artigo serão exigidas

- , juntamente CO?.  O tributo ou a contribuição, quando itã()

houverem sido anteriormente pago s„.1.1 - isolail.amente, quando O
tributo ou a coro ibuição houver sido pago ap(5 o vencimento do
prazo previsto, mas scm o ac:rjscimo de multa de mora;
(negritei)

O dispositivo estabeleceu a incidência da multa de oficio quando houvesse
filha de recolhimento ou recolhimento ti-ria do prazo, em decorrência de falta de declaração

; ou de declaração inexata Assim, se a DCTE entregue tbsse considerada inexata cm
conseqüência da revisão interna empreendida, caberia, no lançamento de oficio assim
perpetrado, a exigência da multa, de .75% ou 150% do tributo não recolhido

Por meio das IN's 14 a 16 de .2000, a SRF estabeleceu que nos casos de
pedidos de compensação tbrmalizados em processo próprio, denegados definitivamente da
esfera administrativa, o contribuinte seria chamado a recolher O tributo em aberto no prazo de
trinta dias da ciência do indeferimento, e, se não o fizesse, o débito seria encaminhado para
inscrição em dívida ativa. Afastada esta. hipótese, as demais continuaram a ter o tratamento
anterior, isto é, lançamento do ofício cru decorrência de suspensão de exigibilidade ou
compensação com DARF indevidas ou não comprovadas, ou no caso de pagamentos não
localizados.,

Por sua vez, a MPii" 2.158-35, de 25/8/2001 ,no seu art. 90 dispõe:

Art.. 90. Serão objeto de lançamento de oficio a s ditei Lukas
apuradas, em declaração prestada pelo sujeito passivo,
decon 'entes de pagamento, pai cela men' o, compensação ou
.sitspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados,
relativamente aos tributos e às contribuições administrados pela
,tiecretaria da Receita Federal

Ou seja, O partir de então qualquer diferença apurada na revisão interna tinha
de ser motivo de auto de infração com a imposição da multa, prevista no artigo 44 da Lei
9.430/96, exceto aqui as relativas a débitos declarados com saldo a pagar (confissão de divida
na própria Def F) e as objeto de pedido de compensação formalizado em processo próprio
(confissão de divida no processo de compensação). As demais situações representam
declaração inexata e por isso deveriam ser objeto de lançamento de ofício com aplicação da
penalidade prevista no art. 44 . da Lei n" 9430/96.. Ressalto que salvo as duas hipóteses acima
mencionadas as demais não podem ser objeto de inscrição na Divida. Ativa da. União por não
constituírem confissão de divida.

Por meio da Medida Provisória n" 75/2002 tentou-se uma primeira alteração
•	 do citado artigo 90, passando-se a prever a necessidade de lançamento de oficio apenas nos

Ns:)\ 5
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casos de conmensacilo ou de outras diferenças em que ficasse configurado algum dolo por
parte do declarante.

Art. 3"A aplicação do dispos. to no art.. 90 da Afedida Provisória
n" .2.158-35, de 24 de agosto de 2001, fica limitada tios Caiar aro
que as difOrenças apuradas decair creio de

- na hipótese de cvmpensação, direito ereditório ale ,gado com
base ein crédi to:

a) de nana eza não tributária,

I.)) não passível de compensação ,twr tinpl eSSO diyo.s• (Wo
normativa,

c) inexistente de falo,

d) ¡andadas em documentação falsa,

Li - demais hipóteses, além das re.feridas no inciso 1, cru. que
((anhá), ficar caraeleriz:ado o evidente intuito da prática das
infrações previstas nos arts 71 a 73 da Lei n" 4 502. de 30 de
novembro de 1964.

Com base nela, a SRF fez editar a 1NI SlZ sP n" 255/2002, cujo artigo 8' assim
passou a disciplinar o assunto:

Do Tratamento dos Dados InfOrmados

Art.	 Todos os valores ia/armados na DCTP serão objeto de
procedimento de auditor ia interna

§ 12 Os .saldos a pagar relativos a cada imposto Ou uonti ibuição,
informados na .rx.:774-, Netõ0 enviados para inscrição em Dívida
Ativa. da União após o término dos prazos fixados para a entrega
da. DCTE

§ 22 Os saldos a pagar relativos ao .11ZP..í e à C,S1,1_, daS pessoas
jurídicas .5 weitas à tributação com base no lucro leu', apurados
anualmente, serão objeto de auditoria interna, abrangendo as
infOrmações piesuidas na DCTF e na Declaração de
InfOrmações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (D1R.1),
anteS do envio para inser ição em Dívida Ativa da Ihnão.

§ 32 0s débitos apurados em procedimentos de auditoria bile, na,
inclusive aqueles relativos às dilèrenças apuradas decorrentes
de infbrmaçõe.s prestadas na DCTE sobre pagamento,
parcelamento., compensação ou suspensão de exigibilidade
indevidas ou não comprovadas serão enviadas pai a inscrição em
Dívida Aiiva da União, com os aer éscimos moratóiios devidos (

)

42 Serão objeto de lançaniento de ofício, COm multa agravada,

(IS diferenças. apuradas na .DCTE, conforme disposto no § •

quando decorrerem de: ( *).

6
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I - na hipótese de compensação, direito creditói-io alegado com.
basy. em Crédito,

a) de natureza não bibuMria;

nãe.) passível de compensação pot expi essa disposição
)1ormafiva;

e) inexistente de fido,

d) limdados em documentação falsa,

- demais hipóteses, além das ((feli idas no inciso 1, em que
também s lique caractetizado o evidente intuito da prática das
inflações previstas no.s is. 71 of 73 da Lei 4 502, de 30 de
novembro de 1964. (negritei)

Ocorre, porém, que aquela Medida Provisória acabou sendo rejeitada pelo
Congresso Nacional, o que refilou a base legal para o novo tratamento. Voltou, por isso, a viger
a disposição de que somente o saldo O pagar seria passível de imediata inscrição em dívida
ativa, enquanto as diferenças constatadas em procedimento de revisão interna seriam lançadas
de oficio com base no art. 90 da M.P 2.158-35, ressalvadas as hipóteses de pedido de •
compensação e débitos declarados com saldo a pagar.

A Medida Provisória. n" 135, de 30/10/2003, convertida na Lei n" 10.833,
promoveu nova alteração naquele art. 90. Assim dispõe seu art. 18:

Art. 18 O lançamento de de que trata o art. 90 da Medida
PIO) visótia n" 2 1.58-35, de 24 de agosto dc.! 2001, limitar-se-á à
imposição de multa isolada sobre as ditei enços apuradas
decorrentes cie compensação indevida e aplicai-se-á unicamente
nas hipóteses de o ui édito ou o débito ncl'io ser passível de
compensação por expressa disposição legal, de o crédito ser de
natureza não tributária ., ou em (pie ficar caiacterLyula a prática
das infrações pievistas nos (Ws. 7.1. a 73 da	 n" 4 502, de 30
de novembro de 1964

.1o..Was hipóteses de que 	 O) capta, aplica-se ao débito
indevidamente compensado O disposto nos §,§' 61) a 11 do
da Lei no 9.430, de 1996

§2oA multa isolada a que se i gfcre O capa) é a pi m'is'ta nos
incisos 1 e 11 ou no 2" do art 44 da Lei n." 9_430, de 1996,
confim me O caso.

0o0correndo manilestação de inconfoimidade contra a não--
hoinologação da compensação O impugnação tplant0
lançamento das multas a que se relére este. artigo. as peças serão
1-eunithts	 único processo peircl	 IleCididaS

simultanea num', le (grifo nos w)

Nos dizeres do Conselheiro 	 César Alves Ramos:

"Como se vê, O dispositivo permite duas interpretações (ao menos) A
primeira, mais restritiva, seria a de que todos os demais casos de divergência constatada na

,c.\\ 7
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DCTF, à exceção dos casos de compensação, não mais seriam objeto de autuação, voltando ao
rito anterior de imediata inscrição em divida com a multa de vinte por cento.

A segunda, resguardando o que parecia ser o espírito da Medida Provisória
original de permitir uma discussão administrativa da divergência, restringiria. apenas a.
aplicação da multa, mantendo válido o lançamento do principal.

Até 2004, nem mesmo a SRF e a PGFN se entenderam sobre a matéria, tendo
até sido editado Parecer desta última que previa a imediata inscrição em dívida de todo e
qualquer tributo devido mesmo que o saldo a pagar tbsse zero, o que não vinha sendo adotado
pela. própria SRF.

Também nesta Casa a matéria Ibi longamente discutida, dividindo-se os seus
membros entre as duas soluções.

A pacificação de entendimentos somente veio ein 2004, com a ediçt-á)
Instrução Normativa S.R.F n" 482 que expressamente adotou a Primeira solução.. Confira-se:

Do Tratamento dor Dados MJ armados

Art	 TOdos as valores . inlOrmados na DCTU serão objeto de
procedimento de auditoria interna.

§ I" Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuit,:iio,
informados na D(.71 ,-, bem assim os valores das diferenças
apuradas em ptocedimentas de auditoria interna, relativos às
informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DC777.
sobre pagamento, parcelamento, compensação ou .suspensão de
cvigibilidade, serão envilidoS para inscrição em Dívida Ativei da
União, com os acréscimos moratórias . devidos

2" Os saldos a pagar relativos (to IRR.I e à CS1.1 das pessoas
jurídicas sujeitas à tributação com base no lucro ;cal, apurados
anualmente, serão objeto de auditoria interna, ah; angendo as
informações pies/odes 17a DO». e na Declaiação de
Informações Económico-Fiscais da Pc.Asoa linídiat (DIP.1),
antes do envio pai a inscrição em Dívida Ativa da União

Esta instrução já foi alterada pelas de n"s 532 e 583, ambas de 2005, e 695, de
2006, as quais mantiveram, entretanto, as mesmas disposições.

F. de se observar que a nova redação é ainda mais branda do que a. da IN 255,
pois não prevê a exigência por meio de auto de infração nem mesmo quando conligurada, em
tese, a prática dos atos dermidos nos arts. 71 a 73 da Lei n" 4.502/64 em procedimentos
diversos da compensação."

Assim, após a vigência da Medida Provisória n" 135, de 30/10/2003, apenas
era necessário o lançamento de oficio apenas nos casos de compensação, nas hipóteses de o
crédito ou o débito não ser passível de compensação por expressa. disposição legal, dc o crédito
ser de natureza não tributária, ou em que ficar caracterizada a prática das infrações previstas
nos arts. 71 a 73 da Lei n" 4.502, de 30 de novembro de 1964, o que não é o caso dos autos.

R
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Para os demais casos seriam inscritos direto na .D/VU com multa de 20%, sem
necessidade de lançamento.

No caso de pedidos de compensação, não era preciso lançamento de oficio
dos valores declarados em DC'11 ; como compensados, podendo tais valores serem exigidos
diretamente no caso de o (Incito creditório usado na compensação não ser suficiente para quitar
os débitos,conforme determinado no processo próprio da compensação que no caso
especifico, é este que está a ser analisado.

Quanto à incidência de juros e multa de inora sobre os valores de tributos já
vencidos e objeto de pedido de compensação, deve ser dito que os débitos em questão eram
devidos e estavam vencidos quando foi apresentado o pedido de compensação razão pela qual,
nos termos da legislação de vigência, sobre eles deve incidir multa e juros de nJora, exatamente
como fez a fiscalização.. Vemos o disposto no art. 61 da 1,ei n." 9430/96:

Ari, 61. ON déhitaç pata com a União, decoi rentes de tributos e
con/,ihuiç(ies administrados pela ,S'ecretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores oeoi rei em a partir de I" de janeiro de
1997, não pagos nos In azos pievistos na legislação especifica,
serão acrescidos rk multa de mora, calculada à lava de trinta e
trs centésimos por cento, por dia de arraso

1' A multa de que trata este artigo será c:A:fadada a par/li
primeiro dia subseqüente ao do vencimento do pra,zo previsto
pena o pagamento do tributo ou da conti ibuição até o dia em que
ocorrer O seu pagamento.

	

§	 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento

3a Sobre os débitos a que se refe re este afligir incidirão ¡mos
de moia calculados à tava a que se refere o 3" do ar/ 5', a
partir do primeiro dia do MèS subseqüente ao vencimento do
prazo até o nzê.s (ínterim ao do pa,.•,-;innento e de Jun por cento no
1116 de pagamento.

Verifica-se, portanto, que a incidência de multa e juros moratórios sobre
tributos vencidos e não recolhidos no prazo devido é decorrente de lei não podendo a
autoridade fiscal deixar de aplicá-los unia. vez que a atividade por ela exercida é vinculante e
obrigatória.

Quanto ao argumento de que os créditos usados na compensação ja existiam
quando foi formulado o pedido não lá de ser considerado como capaz de elidir a aplicação dos
juros e multa de mora uma vez que o direito crcditório é da contribuinte, cabendo a ela requere-
to ou utiliza-lo quando lhe aprouver.. Todavia, o vencimento e pagamento de tributo decorre de
lei, não podendo aguardar, o seu pagamento, protocolização de qualquer direito creditório que
a contribuinte possa vir a. ter

Também. não é capaz de impedir a fluência de juros e multa de mora sobre
débitos vencidos e não recolhidos o fato de a entrega de Dell ; ser trimestral, pois que a
compensação entre tributos de diferentes espécies, como é o caso dos autos, não poderia ser
feito, na época, via DCIF, mas sim cm processo próprio de compensação, ou seja, através de
pedido de compensação, que deveria ser Ibrinulado na época do vencimento do tributo.
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Desta fomut, Voto no sentido de negar provimento ao recurso interposto.

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2009
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